
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 1~.890 - FONE: (0172) 88·1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nt:ThtERO 1.435, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1 .988 
============================================ 

Autoriza a abertura de crédito suple­
mentar e dá outras providências . 

DR. MIGU:EL J0St CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo , usando de su.as atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei : 

Artigo 12 . - Fica aberto na Contadoria Municipal , um 

crédito suplementar de CZ$11 .720 . 000 , oo (onze milhões, setecentos e 
vinte mil cruzados) , suplementar as segui2tes dotações orçamentárias: 

1-1 - Câmara Municipal 
3111- Pessoal Civil •••.•••••••••••. CZ$1.020.000,oo 
2-1 - Gabinete do Prefeito 
3132- Outros Serviços e Encargos ••• CZ$ 500 .00~o 
3130- Serviços àe Terceiros e Encargos 

02- Assistência JurÍdicat Técnica e 

outros ••••.••••••••••••••••• . CZ$ 100.000,oo 

2-2- Secretaria 
3111- Pessoal Civil . . . . . . . . -. . . . . . . 
3132- Outros Serviços e Encargos ••• 

2-4 -Educação e Cultura 
3120- Material de Consumo 

CZ$1 . 000 . 000,oo 
CZ$ 300.000,oo 

25% transferências •••••••..•• CZ$1 . 000 . 000 , oo 
02- Merenda Escolar ( Fu.ndesp) •••• CZ$2.000.000 , oo 

2-5 -Saúde e Assistência Social 
3120 -Material de Consumo ••.•••• • ••• C-Z$1.000 .OOOQoo 

2-6 -Obras e Serviços Muni cipais 
3111 -Pessoal Civil •..••••••••••••• czt4 . 300 . ooo , oo 

3120 -Material de ConSUI.lo ••••••.•• • CZ$ 500.000,oo 
Artigo 2Q . - O valor do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes da Secretaria da Educação (Fundesp), no 

valor de CZ . $2 . 000.000~o.o (doi s milhões de . cruzado~) e com anulações~ 
parciais da~ ~·eg}t:int;~ _. dG>táçÕes órçament.árias: . . {, 

.:... . - ..... 
2-4 -Educação e Cult™ 
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2-4 - Educação e Cultura 
4120 - Equipamento e Material Permanen-

te - 25% F.P.M ••••.•••••••.•••• CZ$8.520.000,oo 

a-5 - Saúde e Assistência Social 
4120 - Equipamento e Material PermanenteCZS 350,000,oo 

2-7 - Encargos Gerais do Município 
3113 - Obrigações Patronais ••••••••••• CZ$ 500.000,oo 

3280 -
02 - Contribuição ao Pasep 

R/ Próprio •••.•••.••••••••••••• CZ$ 350.000,oo 
Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura .Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de 

dezembro do ano de 1.988. 

.'Í/tp~ 
DR. MIGUEL JOS1 CHADDAD 

PREFEITO 1IDNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixação no local de costume e pela Imprensa local. 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECR.ST .IBIA DA PREFEITURA 


